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Impacto social de redução do 

imposto de importação de calçados 
será debatido no Senado 

 
Os impactos sociais da 
redução do imposto de 
importação de calçados 
esportivos serão discutidos 
pela Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS) em audiência 
pública interativa nesta 
terça-feira (8), a partir das 
14h. A audiência foi 

requerida pela senadora Ana Amélia (PP-RS). 
 
De acordo com o Relatório Setorial da Indústria de Calçados 
2018, a China produz mais da metade (54%) de todos os 
calçados do mundo atualmente, muito à frente da Índia, que 
produz 13,6%, Vietnã 4,7% e Brasil 4,4%, conforme dados 
de 2016. Em 2014, o Brasil produziu 981 milhões de pares 
de calçados, ficando em 904 milhões de pares em 2015 e 
899 milhões em 2016. Os principais países consumidores, 
segundo o estudo, são China, Índia, Estados Unidos, Brasil e 
Japão. Enquanto a China consumiu 3,2 bilhões de pares de 
sapatos em 2016, o Brasil consumiu 796 milhões. 
 
Foram convidados para o debate o ministro da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços, Marcos Jorge de Lima; a 
secretária-executiva da Câmara de Comércio Exterior 

(Camex), Marcela Carvalho; e os presidentes da Associação 
Brasileira das Indústrias de Calçados (Abicalçados), Heitor 
Klein; e a presidente da Associação pela Indústria e 
Comércio Esportivo, Marina Carvalho. 
 
Também devem participar o secretário-geral da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Setor Têxtil, Vestuário, Couro e Calçados, Rogério Aquino; e 
o presidente do Sindicato da Indústria de Calçados de Franca 
(Sindfranca), José Carlos Brigagão do Couto. 
 
A presidente da CAS é a senadora Marta Suplicy (PMDB-SP) 
e o vice-presidente é o senador Ronaldo Caiado (DEM-GO). 

Fonte: Agência Senado 

 

 

Marun diz que governo não definiu 
opção após MP da reforma caducar 

Para ministro, reforma trabalhista já produz resultado 
 
O ministro da Secretaria de Governo, Carlos Marun, disse 
que a reforma trabalhista aprovada pelo Congresso Nacional 
no ano passado já produz resultados “altamente positivos” 
porque tem contribuído com a diminuição do número de 
processos trabalhistas. Segundo ele, o governo ainda estuda 
aprimoramentos na legislação, mas pode optar, 
diferentemente do que anunciou antes, por não editar um 
decreto substituindo a medida provisória sobre o tema que 
caducou no mês passado. 
 
Em entrevista coletiva à imprensa, o ministro disse que o 
governo está analisando, por meio do ministro do Trabalho, 
Helton Yomura, se tentará novamente aprimorar o texto, 
mas afirmou que “do jeito que está, também está bom”. 
 
“Não é que o governo entende que não precisa mudar. O 
governo enviou uma medida provisória para o Congresso e, 

digamos, não houve ali um ânimo no sentido de que a 
reforma fosse aprimorada nos termos que propusemos. O 
nosso entendimento é que: da forma que está, ela já está 
trazendo muitos resultados positivos, especialmente o fato 
de que finalmente parece que estamos deixando de ser o 
paraíso das ações trabalhistas. Repito: o governo tem a 
convicção de que, da forma que está, a reforma trabalhista 
já traz muitos benefícios ao Brasil”, disse, referindo-se à 

perda da validade da MP 808 no último dia 24 de novembro. 
 
Em julho de 2017, depois de passar pela Câmara, o texto da 
reforma trabalhista foi aprovado no Senado. À época, se o 
texto fosse modificado pelos senadores, a proposta teria que 
voltar à Câmara e, para que isso não acontecesse, o senador 
Romero Jucá (MDB-RR), então líder do governo na Casa, 
garantiu que os pontos mais polêmicos questionados pelos 
senadores seriam alterados por meio de medida provisória. 
(Mais informações:Ag.Brasil) 

Fonte: Agência Brasil 

 

 

Com reforma trabalhista, sindicatos 
perdem 80% da receita no primeiro 

trimestre 
Para Dieese, fragilização promovida pela "reforma" do 

governo Temer tem como objetivo barrar a resistência dos 
trabalhadores na retirada de direitos 

 
Dieese lembra que só através dos sindicatos o trabalhador 

conseguiu alcançar seus direitos 
 

No primeiro trimestre, as entidades sindicais perderam 80% 
de suas receitas e arrecadaram R$ 34,6 milhões. Em igual 
período de 2017, segundo dados do Ministério do Trabalho, 
os sindicatos haviam recebido R$ 170 milhões. De acordo 
com o Dieese, a queda se dá pela "reforma" trabalhista e o 
fim da obrigatoriedade do imposto sindical. 
 
O diretor técnico do Dieese, Clemente Ganz Lúcio, afirma que 
a contribuição sindical é a coluna vertebral do movimento e a 
nova legislação fragiliza as entidades. "A partir de agora, 
com a lei, os trabalhadores não têm mais o imposto 
descontado e quem quiser contribuir deve fazer 
individualmente. Isso é visto na Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) como uma medida antissindical, que 
constrange o trabalhador e pode tirar da base da empresa 
quem escolher ter vínculo com o sindicato", explica, em 
entrevista à jornalista Marilu Cabañas, na Rádio Brasil Atual. 
 
Para Clemente, essa fragilização tem como objetivo barrar a 
resistência dos trabalhadores na retirada de direitos e 
retrocessos previstos na nova legislação trabalhista 
promovida pelo governo Temer. Ele acrescenta que o 
momento exige que o empregado se sindicalize. 



 
Brasília-DF, 08 de maio de 2018 

2 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria – CNTI - SEP/Norte Quadra 505 Conjunto A – CEP 70730-540 – Brasília-DF 
Fone: (61) 3448-9900 – Fax: (61) 3274-7001 - Site: www.cnti.org.br – e-mail: cnti@cnti.org.br 

 

"Se o trabalhador não tiver a clareza que o sindicato é seu 
escudo de proteção, a lei auxilia na quebra dessa coluna. O 
momento é do trabalhador observar o jogo que o setor 
empresarial faz e estar junto do sindicato. Se tem alguma 
crítica à entidade, vai na assembleia ou na diretoria 
reclamar, mas precisa estar junto ao sindicato", diz 
Clemente. 
 

O diretor técnico do Dieese lembra que só por meio da ação 
dos sindicatos foi possível obter conquistas no passado. "Veja 
se o trabalhador prefere ganhar o piso da categoria ou o 
salário mínimo, ou escolher entre a hora extra e adicionais 
ou o que está na lei. Um estudo do Banco Mundial mostra 
que os países sem sindicatos fortes são sociedades mais 
desiguais, ou seja, no mundo todo os sindicatos aumentam o 
padrão de direitos e de proteção social." 

Fonte: Rede Brasil Atual 

 

 

Trabalhador ficou mais receoso após 
reforma trabalhista, avalia juíza 

 
Deputados federais da bancada do Rio de Janeiro e juízes do 
Trabalho se reuniram nesta segunda-feira (7), na cidade do 
Rio, para discutir efeitos na Justiça do Trabalho após a 
promulgação da reforma trabalhista. 
 
Um dos pontos apontados foi a queda no número de ações 
trabalhistas depois de a reforma ter entrado em vigor. 
Segundo a vice-presidente da Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 1ª Região (Amatra1), Adriana 
Leandro, a redução chegou a 40% este ano. A média anual, 
antes da reforma trabalhista, ficava entre 1,7 mil e 2 mil 
processos. 
 
Para a magistrada, a queda tem a ver com a divergência de 
interpretação da lei. Na avaliação da juíza, os advogados 
estão aguardando a jurisprudência que ainda se formará 
sobre o tema, para então definir as estratégias processuais e 
acionar a Justiça do Trabalho. 
 
“Houve um decréscimo no agendamento dos processos e, em 
contrapartida, a gente não percebeu um aumento do 
emprego", disse. 
 
Receio 
Adriana Leandro avalia que a reforma trabalhista foi criada 
de forma muito rápida e, por isso, muitas dúvidas estão 
surgindo. Outro aspecto para o decréscimo de processos, 
para a juíza, é que a reforma tornou mais severa "em termos 
processuais que provoca receio das pessoas que se sentem 

lesadas em acessar a Justiça” e citou a questão da 
gratuidade da Justiça. 
 
A reforma estabeleceu que, caso o trabalhador perca a ação, 
deve arcar com as custas do processo. Até mesmo pessoas 
pobres que contarem com acesso à Justiça gratuita também 
ficaram, pela regra, sujeitas ao pagamento de honorários de 
perícias se tiver obtido créditos em outros processos capazes 
de suportar a despesa. “Ele [desempregado] ainda vai ter 
que arcar os custos, eventualmente, do processo. Isso para a 
gente é um grande efeito negativo da reforma”, afirmou 
Adriana Leandro. 
 
No último sábado (5), durante Congresso Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho (Conamat), a Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) 

aprovou entendimento que a Lei 13.467/2017, texto da 
reforma trabalhista, só deve valer para processos e contratos 
iniciados após o dia 11 de novembro de 2017, data em que 
as novas regras entraram em vigor. 
 
Orçamento 
Também foi abordado no encontro desta segunda-feira a 
redução nos recursos orçamentários da Justiça do Trabalho. 

Segundo o presidente da Amatra 1, Ronaldo Callado, a 
previsão é que o déficit orçamentário chegará a R$ 450 
milhões em 2019 e a R$ 1,6 bilhão em 2020, o que 
repercutirá no funcionamento dos tribunais regionais do 
trabalho. 
 
"Garantir o pleno funcionamento do tribunais, sem mais 
cortes orçamentários, é imprescindível para garantir uma 
sociedade mais justa, com relações de trabalho equilibradas 
e acesso de todos à Justiça", disse o presidente da Amatra1. 
 
A vice-presidente da Amatra1, Adriana Leandro, destacou 
que foram cortes de 30% em termos de custeio e de 90% 
em investimento. A juíza teme que os cortes possam 
prejudicar o sistema eletrônico da Justiça do Trabalho em 
todo o país, que vem sendo aperfeiçoado ano a ano. A 
manutenção do orçamento permite também a questão 
indireta de empregabilidade, evitando o corte de 
trabalhadores terceirizados. 
 
Um novo encontro com os parlamentares deverá ser 
agendado pela Associação Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho (Anamatra). Na reunião de hoje, 
estiveram presentes os deputados federais Alexandre Molon 
(PSB), Benedita da Silva (PT), Chico Alencar (PSOL), Glauber 
Braga (PSOL), Hugo Leal (PSD), Jandira Feghali (PCdoB) e os 
deputados estaduais Marcelo Freixo e Eliomar Coelho, ambos 
do PSOL. 

Fonte: Agência Brasil

 

 
MPT lança campanha sobre 

importância da liberdade sindical 

 
O Ministério Público do Trabalho (MPT) lançou nesta 
segunda-feira (7) a campanha Maio Lilás, que lembra a 
importância de discutir a liberdade sindical e da participação 
dos trabalhadores na atuação dos sindicatos para a 
promoção da defesa dos seus direitos. 
 
Para o procurador-geral do Trabalho, Ronaldo Fleury, a 
campanha é especialmente importante após as mudanças 
promovidas pela Lei 13.467/2017, a Lei da Reforma 
Trabalhista, que entrou em vigor em novembro do ano 
passado. 



 
Brasília-DF, 08 de maio de 2018 

3 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria – CNTI - SEP/Norte Quadra 505 Conjunto A – CEP 70730-540 – Brasília-DF 
Fone: (61) 3448-9900 – Fax: (61) 3274-7001 - Site: www.cnti.org.br – e-mail: cnti@cnti.org.br 

 

“Agora, mais do que nunca, com a reforma e a força das 
assembleias das entidades sindicais imposta pela reforma 
trabalhista, caberá às entidades, aos seus dirigentes, mas 
principalmente a seus trabalhadores, papel extremamente 
importante”, disse, na abertura do evento. 
 
Fleury destacou que um dos temas levados ao MPT pelas 
entidades de trabalhadores diz respeito às mudanças na 

contribuição sindical. Na avaliação da Coordenadoria Nacional 
de Defesa da Liberdade Sindical do MPT, as alterações na 
contribuição sindical promovidas pela reforma trabalhista são 
inconstitucionais. 
 
Em nota divulgada no último dia 30, a instituição defende 
que mudanças como o fim da obrigatoriedade da contribuição 
dependem de lei complementar por ser recurso de natureza 
tributária. Além disso, o documento afirma que a autorização 
para desconto em folha da contribuição sindical deve ser 
definida em assembleia com participação de toda a categoria. 
 
“Mantenhamos a luta pela preservação dos direitos sociais e, 
principalmente, pela manutenção do direito sindical, do 
direito coletivo do trabalho, que eu tenho certeza foi o ramo 
mais atingido na reforma trabalhista”, disse o procurador-
geral do Trabalho. 
 
Após a abertura do evento, o ministro do Trabalho, Helton 
Yomura, disse que respeita a posição do MPT sobre a questão 
da contribuição sindical, mas ressaltou que houve mais de 
101 mudanças promovidas na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
“É importante frisar que a contribuição sindical não acabou, 
só deixou de ser obrigatória. Hoje, tem que ter a 
manifestação individualizada e esse é o ponto de vista em 
que há uma divergência. Nós entendemos que tem que haver 
uma manifestação individualizada e pormenorizada de cada 
trabalhador a respeito disso”, afirmou o ministro. 
 
“Isso, na verdade, é um fortalecimento dos sindicatos. 
Porque se a lei dá um protagonismo ao sindicato sobre a 
primazia do negociado sobre o legislado vai demonstrar para 
o sindicalizado que o sindicato tem hoje uma maior 
operação, uma maior quantidade de coisas que ele pode 
produzir. Se ele [sindicato] trabalha, o sindicalizado vai se 
ver representado e não vai fazer oposição ao pagamento [da 
contribuição sindical]”, completou Yomura. 
 
Durante o evento, foram lançados um vídeo e o site 
www.reformadaclt.com.br, que trazem informações para 
trabalhadores e empregadores sobre as mudanças 
implementadas com a reforma trabalhista. 
 

Maio Lílás 
Ao longo deste mês, o MPT promoverá ações para dar 
visibilidade ao tema da liberdade sindical, promovendo 
debates sobre o assunto. Cada procuradoria regional terá 
autonomia para criar uma programação local para o Maio 
Lilás. 
 
Entre as atividades previstas estão a iluminação das sedes da 
instituição, em todo o país, com a cor lilás. Também serão 
distribuídos exemplares da mais recente edição do “MPT 
Quadrinhos”, que aborda questões ligadas aos sindicatos, 
bem como fóruns, debates e exposições sobre o tema. 
 
A cor lilás é uma homenagem às 129 mulheres trabalhadoras 
que foram trancadas e queimadas vivas em um incêndio 
criminoso numa fábrica de tecidos, em Nova York, em 8 de 

março de 1857, por reivindicarem salário justo e redução da 
jornada de trabalho. No momento do incêndio, era 
confeccionado um tecido de cor lilás. 

Fonte: Agência Brasil 

 

 
Paim anuncia leitura do Estatuto do 

Trabalho na próxima quinta 

 
O senador Paulo Paim (PT-RS) afirmou nesta segunda-feira 
(7) em Plenário que o Estatuto do Trabalho está pronto para 
ser apresentado ao Senado. Segundo ele, o documento será 
lido na próxima quinta-feira (10), às 9h da manhã, na 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH). O texto foi preparado a partir do trabalho de uma 
subcomissão criada com este fim. 
 
De acordo com o senador, o novo Estatuto tem mais de 900 
artigos e trará regras que beneficiam tanto os trabalhadores 
quanto os empregadores. Ao afirmar que não se considera 
“dono da verdade”, Paim disse que ouvirá sugestões de todos 
e que o texto ainda será debatido. 
 
— Como relator eu ficarei recebendo todos os subsídios. 
Todos sabem aqui as minhas preocupações. Nós 
recuperamos tudo aquilo que foi retirado [da CLT] com a 
reforma trabalhista que foi aprovada aqui no Congresso — 
declarou o senador. 

Fonte: Agência Senado 

 

 
Sindicato que defende trabalhador 

hipossuficiente é isento de custas 
 
Sindicato que litiga em nome próprio, mas na tutela de 
interesse dos trabalhadores hipossuficientes que representa, 
tem direito à gratuidade da Justiça. Por isso, a 11ª Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) acolheu 
recurso para conceder o benefício ao Sindicato dos 
Professores Municipais de Dom Pedrito. 
 
A sentença havia negado a concessão do benefício da justiça 
gratuita ao sindicato por considerar que esse atua na 
condição de titular da ação, como substituto processual. No 
recurso, o sindicato alegou que pleiteia o direito alheio de 
trabalhadores hipossuficientes. 
 
No caso, o sindicato pedia o dobro de férias aos servidores 
celetistas substituídos, que não têm, no momento, condições 
econômicas de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo de seu sustento e de seus familiares. Para 
demonstrar a necessidade do benefício, anexou declaração 
de insuficiência econômica firmada pela sua presidente. 
 
O relator do recurso, desembargador Ricardo de Almeida 
Martins Costa, afirmou que, se a atuação sindical se dá em 
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substituição dos trabalhadores, o sindicato tem direito de 
litigar ao amparo do artigo 790, parágrafo 3º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pois, embora atue 
no processo em nome próprio, defende direito de terceiro 
hipossuficiente. 
 
O dispositivo diz: ‘‘É facultado aos juízes, órgãos julgadores e 
presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância 

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça 
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles 
que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.’’ O voto foi seguido à unanimidade no colegiado. 
Processo 0020433-22.2016.5.04.0812 

Fonte: Consultor Jurídico 

 

 

Justa causa afasta o direito à 
estabilidade da trabalhadora 

gestante 
 
Uma falta tão grave que autorize a dispensa por justa causa 
faz desaparecer a garantia provisória no emprego para 
gestantes. Com este entendimento, a 3ª Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) manteve sentença 
de primeiro grau que negou pedido de reversão de demissão 
por justa causa aplicada a trabalhadora gestante que fora 
dispensada por desídia. 

 
A trabalhadora começou a atuar em uma rede nacional de 
lojas de roupas em 2013 e, em abril de 2016, foi despedida 
por justa causa. Após ter seu pedido de reversão da justa 
causa negado pelo juiz Antônio Gonçalves Pereira Júnior, da 
1ª Vara do Trabalho de Anápolis, a trabalhadora interpôs 
recurso ao segundo grau sob a alegação de que a dispensa 
foi ilícita por estar grávida e que a empresa agiu com abuso 
de direito. 
 
O relator do processo, desembargador Elvecio Moura, 
manteve o entendimento do juiz de primeiro grau, no sentido 
de que a conduta desidiosa da trabalhadora vinha ocorrendo 
muito antes da gravidez, conforme documentos apresentados 
nos autos. 
 
O desembargador destacou que a empresa observou o 
princípio da gradação das penas, tendo adotado medidas 
punitivas em escala crescente, com aplicação de 
advertências e suspensões por faltas reiteradas e 
injustificadas ao trabalho. No total, foram 25 faltas 
injustificadas ao longo do contrato de trabalho, além de 
inúmeros atrasos injustificados conforme cartões de ponto. 
 
Elvecio Moura explicou que a lei protege a empregada 
gestante, que goza de estabilidade provisória, conforme 
dispõe o artigo 10, II, “b”, do ADCT/CF, porém apenas nas 
hipóteses de uma despedida arbitrária ou sem justa causa. 
“Ou seja, essa proteção não alcança os casos em que a 
empregada comete atos que justifiquem a dispensa motivada 
(artigo 482 da CLT)”, afirmou. 
 
Assim, os membros da 3ª Turma decidiram, por 
unanimidade, negar o recurso da trabalhadora e manter a 
dispensa por justa causa aplicada pela empresa. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do TRT-18. 
Processo 0011149-52.2016.5.18.0051 

Fonte: Consultor Jurídico 

 

 
 

 
 

 

XIX CONAMAT 

 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Indústria, representada pelo Sr. José Reginaldo Inácio 

(Secretário de Educação) participou do 19º CONAMAT - 

Congresso Nacional dos Magistrados da Justiça do 

Trabalho, defendendo a Tese “Custeio Sindical e 

Autonomia Coletiva”. 

 

Evento realizado no período de 02 a 05 de maio de 

2018 - Ouro Minas Palace Hotel - Belo Horizonte/MG 

 

Anexo: Todas as Teses debatidas nas Comissões 3 e 4, 

referente às contradições da Reforma Trabalhista, no 

XIX CONAMAT. 

 

 


